
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. ZÉ VITOR)

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990,
para  incluir  orientações  para  a  gestante
sobre  manobras  de  socorro  em  caso  de
obstrução  de  vias  aéreas  superiores  por
alimentos e prevenção de morte súbita.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 7º do art. 8º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 8º  ................................................................................
.............................................................................................
§  7º  A  gestante  deverá  receber  orientação  sobre
aleitamento  materno,  alimentação  complementar
saudável,  treinamento para manobras de socorro em
caso  de  obstrução  de  vias  aéreas  superiores  por
alimentos, prevenção de morte súbita e crescimento e
desenvolvimento  infantil,  bem  como  sobre  formas  de
favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o
desenvolvimento integral da criança.
................................................................................... (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias das

de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei tem como objetivo orientar os pais sobre o

que fazer quando o bebê engasga com leite ou outros alimentos e também

sobre como reduzir os riscos de morte súbita.

Segundo informações do DATASUS, em 2019 (último ano para

o qual há informações tabuladas disponíveis), ocorreram 116 óbitos infantis por
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obstrução  do  trato  respiratório  por  alimentos  (CID-10:  W.79)  e  140  óbitos

infantis por síndrome da morte súbita (CID-10: R.95).

Não  raro  são  publicadas  notícias  sobre  o  salvamento  de

alguma criança que se engasgou com alimentos, principalmente leite, muitas

vezes através de orientações transmitidas  por  telefone1.  As  manobras para

essa situação são fáceis e podem salvar vidas.

Quanto  à  síndrome  da  morte  súbita,  não  são  frequentes

notícias sobre sua ocorrência, mas os dados do Ministério da Saúde mostram

que são mais comuns do que os casos de óbitos por obstrução de vias aérea

superior.  Neste caso,  orientações simples tais como a posição correta para

dormir podem também salvar vidas.

Portanto, entendemos que tais orientações são importantes e

podem ser aprendidas pelos pais sem muita dificuldade, e sem custos para o

poder público, desde que corretamente ensinadas.

Assim, certo da importância deste projeto de lei, peço a meus

nobres Pares o apoio para sua aprovação.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado ZÉ VITOR

1 Bebê recém-nascido engasga com leite materno e é salvo com ajuda de PM. Publicação: 28/05/21.
Disponível em:  https://g1.globo.com/pr/norte-noroeste/noticia/2021/05/28/bebe-recem-nascido-engasga-
com-leite-materno-e-e-salvo-com-ajuda-de-pms-audio.ghtml. 
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